
RÉPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Preiei'luro MuniciPol de ltollubo

OBJETO - AQUÉrÇÃo or LUMINA RIAS LED É unrrntRs rlrrRt COS PARA EXECUTAR

MANUTÉNÇÃO E IMPLANTAÇAO D E ILUM NAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE ITAITUBA.

ASSUNTO . EXAME DA úrNure Do EDITA L E SEUS ANEXOS.

Trolo-se de consulto encominhodo pelo Pregoeiro do Município de

ItoiÍubo - PA, que ,"o,t' ãÀ"a':ut ãlâr,to oo reg-uloridode iurídicoJormol do

Presôo Elekônico n" 030/202õ -iãlittúÀ à oquisi{ôo de moteriois de luminórios

Led e moterioi, ","t'lto""p;l.; 
t;;;lo; lonulel'too 

e implontoçôo de

il.iminocõo pÚblico oo cioooã ãe ltoitubo' conforme especificoções do Termo de

Referêncio - Anexo I do Editol'

Deslo feito, conslo nos oulos' Memo CMIP O5O/2020' jusÍlficotivo'

soliciloçõo de despeso, OtlpotÀo- Oo Prefeito lúunicipol poro que o setor

compeiente providencie o"õt-iã'itá dt p.tt!?^t^'ll:Te o existêncio de recursos

orcomentórios cotoÇõo de' preÇos com fornecedores locois' mopo de coloçõo

ffii:j}t:;p..Àà;; d#;il""t; dà contob-ilid^ode inrormondo q dot::1:

orcomentório disponível poiã ãtàno"t os demondos' decloroÇõo de odequoçoo

oróomentório e tlnonceiro];;;i;;ü êÀslp^^r n" oo31/2020' outorizoçõo de

oberturo de processo licit;ório; outuoçõo do processo liciiotório' despocho de

encominhomento dos o'to'-à-osi""o.ro iurídico poro onólise e porecer' minuto

á.ãit"r e onexos, bem como' minuto do controto'

É o reiotório sucinto'

ÍUNDAMENTAÇÃO

lniciolmente, cumpre destocor que comoele o esso procurodorio'

único e excrusivomente. 
'p;ã;i;;;"tulrorio' sendo esle porecer meromente

opinotivo, sob o prismo Jitilt*"Áit iurídico' nõo lhe cobendo odeniror em

ospeclos relotivos " t-t*;;â;;iã ã opottunidode do prótico dos olos

odministrotlvos, ou. .uoá ;;;;;;td"' Ô 
"ttu|.o 

discricionório do odminiskodor

público legolmente competente' tompouco exominor queslões de noturezo

ãn rnánr".""nte técnico, odminiskolivo e/ou f;noncerro'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIT
ESTADO DO PARÁ

Pi'efelluro Municipol de ltoilubo

No coso em telo, o onólise do presente porecer é restrito oos
porômetros determinodos pelo Lei n' 8.6ó6/93, pelo Lei n" 10.520102, Decreto n.
10.024/2019 e pelos disposições do LC 12310ó e suos olleroções.

O pregõo consiste êm modolidode de liciloçôo inslituído pelo Lei no
10.524/2002. poro o oquisiçÕo de bens e serviços comuns no ômbito do Uniôo,
Estodos. Dislri'to Federol e Municípios. Nos termos do porógrofo único do ort. lo do
referido diplomo legol, sõo considerodos bens e serviços comuns oqueles cujos
podrÕes de desempenho e quolidode possom ser objetivomente definidos pelo
edítol. por meio de especificoções usuois no mercodo.

O Decreto n' 10.024/2019 veio regulomenlor o pregõo, no formo
eletrônico, vejo o que dispÕe o legisloçõo no seu ort. lo: :

"Art. I o Esie DecreÍo regulomento o
liciloçõo, no modolidode de pregôo, 'no
formo elelrônico, poro o oquisiçõo de bens
e o controloçôo de serviços comuns.
incluídos os serviços comuns de engenhorio,
e dispôe sobre o uso do dispenso eletrônico,
no ômbilo do odministroçôo público federol.
§ l' A ulilizoçõo do modolidode de pregôo,
no formo eletrônico, pelos órgôos do
odministroÇôo público federol direto, pelos
outorquios, pelos fundoções e pelos fundos
especiois é obrigotório.
§ 2' As empresos públicos, os sociedodes de
economio mislo e suos subsidiórios, nos
iermos do regulomento interno de que trolo
o ort. 40 do Lei no 13.303, de 30 de junho de
201ó, poderõo odotor, no que couber. os
disposições deste Decreto, inclusive o
disposto no CopÍlulo XVll, observodos os
limites de que koto o or1.29 do referido Lei.

§3' Poro o oquisiçõo de bens e o
controloÇôo de serviços comuns pelos entes
federotivos, com o utilizoçôo de recursos do
Uniôo decorrenies de ironsferêncios
voluntórios, Íois como convênios e controtos
de reposse, o ulilizoçõo de pregôo no formo \
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de ltoitubo

eletrônico, ou do dispenso eletrônico seÍo.

obrigolorio, excelo nos cosos em que o lel

ou o regulomentoçõo esPecÍfico qY:

disPuser sobre o modolidode oe

trãÃstercncio discipline de formo diverso os

controtoções com os recursos de reposse'

õ;; l.rà odmitido, excePcionolmente'

àedionte prévio iustificotivo do ouloridode

lompetenie, o . utilizoçôo do formo de

pregõo presenciol nos licitoções de que

irotã o coput ou o nõo odoçÕo do sistemo

àá 
-oitpunto 

eletrônico' desde que fique

ãàrnpr.ouodo o inviobilidode técnico ou o

desvontogem poro o odministroçôo no

reolizoçÕõ do formo eletrônico"'

O novo regulomento tornou o uÍilizoçôo do pregôo eletrônico

obriooiório, e nôo mois pr"t"ãnãior. À oooçao do formo presencior somenre seró

ãã;ili;;;to'má §0" " §a'do ortiso ocimo rererido'

Os requisltos o serem observodos !9- lott preporotorio do licitoçõo

forom estobelecidos no td'ãü; Lei n' l0'520/2002' que ossim dispõe:

,,Ari. 3. A fose preporotório do

observoró o seguinte:
l- A outoridode competente iusti

necessidode de conirotoçôo e d

pregÔo

ficoró o
efiniró o
cios de

objeio do certome, os exlgen

hobilitoÇ Õo, os critérios de oceitoçõo dos

propostos , os sonÇões Por inodimplemenloe
os clóusu los do controlo, inclusive com

fixoçôo dos Prozos poro fornecimento;

ll- A definiÇôo do objeto devero ser Preciso.

suficiente e cloro, vedodos esPecificoÇões

que, por excesslvos, irrelevontes ou

desnecessórios, limitem o comPetiçôo;

ill- Dos ouios do Procedimento constorõo o

lustificotivo dos definições referid os no inciso

I deste ortigo e os indisPensóvei s elementos

técnicos sobre os quois estiverom oPoto

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo' s/n' Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8'180

ITAIÍUBA.PA

d



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeituro Municípoi de lloitubo

bem como o orçomenlo, eloborodo pelo
órgõo ou enlidode promoloro do licitoçõo,
dos bens ou serviços o serem licitodos; e
lV- A ou'toridode competenle designoró,
dentre os servidores do órgôo ou entidode
promotoro do licitoçõo, o pregoeiro e
respeclivo equipe de opoio, cujo otribuiçôo
inclui, dentre outros, o recebimento dos
proposios e lonces, o onólise de suo
oceitobilidode e suo clossiÍicoçõo, bem
como o hobilitoçôo e o odjudicoçôo do
objeto do certome oo licitonte vencedor;
§ 1" A equipe de opoio deveró ser integrodo
em suo moiorio por servidores ocuponÍes de
corgos efelivo ou emprego do
odministroÇõo, preferenciolmente
pertencenles oo quodro permonen'te do
orgôo ou enlidode promotoro do evento".

Nesse posso, - Decre'to n" 10.024/2019 - que, no ômbilo do Uniõo
regulomento o modolidode licito'tório Pregôo. no formo elelrônico, tombém troço
diretrizes do modolidode licitoiório, e reitero o necessidode de eslobelecer
determinodos critérios que terôo reflexos jurídicos imediolos no formotoçôo do
editol, com destoque poro o normo do seu orÍ. 80:

"Art. 8o O processo relolivo oo pregõo, no
formo eletrônico, seró instruído com os
seguintes documentos, no mÍnimo:
| - esÍudo técnico preliminor, quondo
necessório;
ll - termo de referêncio;

lll - plonilho eslimotivo de despeso;
lV - previsõo dos recursos orçomentórios
necessórios, com o indicoçÕo dos rubricos,
exceto no hipótese de pregõo poro registro
de preços;
V - outorizoçõo de oberturo do licitoÇôo;
Vl - designoçôo do pregoeiro e do equipe
de opoio;
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REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA
PreÍeituro Municipol de ltoitubo

Vll - editol e respeclivos onexos;
Vlll - minuto do termo do controto, ou
instrumento equivolente, ou minuto do oto
de registro de preços, conforme o coso;
lX - porecer jurídicoi
X - documentoçõo exigido e opreseniodo
poro o hobilitoçõo;
Xl- proposto de preços do licitonie;
Xll - oÍo do sessõo pÚblico, que conteró os

seguintes registros, entre outros:
o) os licitontes porliciPontes;
b) os propostos oPresenlodos;
c) os ovisos, os esclorecimenlos e os

impugnoções;
d) os lonces ofertodos, no ordem de
clossificoçõo;
e) o suspensõo e o reinÍcio do sessõo, se for o
coso;
f) o oceitobilidode do proposto de preço; g)

o hobilitoçôo;
h) o decisõo sobre o soneomento de enos
ou folhos no proposto ou no documenloçôo;
i) os recursos inleÍpostos, os respectivos
onólises e os decisões; e
j) o resultodo do licitoçÕo;
Xlll - comprovontes dos publicoções:
o) do oviso do editol;
b) do extroto do controlo; e
c) dos demois otos cu.jo publicidode sejo
exigido; e
XIV - olo de homologoçõo.
§ I " A instruçõo do processo liciloiório
poderó ser reolizodo por meio de sisÍemo
eletrônico, de modo que os otos e os
documentos de que lroto este ortigo,
conslontes dos orquivos e regislros digitois,
serôo vólidos poro lodos os efeitos legois,
inclusive poro comprovoçõo e presÍoçõo de
con'tos. hRodovio Íronsomozônico c/ Ruo Décimo, 5/n, Anexo oo cinósio Municipol - Belo Vistô - CEP: ó8. iSGdd :
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dc ori

§.- 2. 
. 
,q. oto do sessôo público seróoisponibilizodo no internet imedi;;;#;;

opós o seu encenomento, poro ocesso livre,,.

Ademois, no ploneiomênlo_do pregôo, no formo eletrônico, nos iermosI 4 do Decreto n lO.Oi4/2019, deve ser observodo o seguinte:

"An.14. t...)
Í - eloboroÇõo do estudo técnico preliminor
e do Íermo de referêncio:
ll - op'ovoÇôo do esludo iécnico prelimínore-do termo de referêncio pelo ouloridodecompetente ou quem esto delegor;
rrr _ eroboroÇôo do edilol. que estobeleceróos^criterios de julgomento e oceiÍoçõo dosproposios, modo de disputo e, ;;;"d.necessório. o intervolo mí
ge vgrorel or, ;;;:;[:]r:#: SlriJ;:::que incioiró tonto em retoçôo il; br.*ntermedórios, quonlo em reloÇõo oo ün.ãque cobrir o meihor oferlo:
Ív - defin;Çôo dos exigêncios de hobilitoçõo,oos sonções oplicóveis, o", proro, J"JJiclndições qrJe, peÍos suos porticuloridodes,
sejom. c-onsiderodos relevontes poro- 

-ã
ceiebroÇôo e execuçôo Oo .ontroto 

"u 
ãote-ndrmenlo dos necessidodes dooom jnisÍroÇôo público:

V- designoÇôo do preooeirc
oe opoio". - ) e de suo equiPe

Anolisondo os oL

;,",,,1;,9;,;çgi;fui111{_.._:iffi ,;hif*,:::xE:rh
eiro
do

oo cinósio Municipol - Belo Vislo _ CEp: 68. tBO{00 _
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O oto convocoÍório troz o objeto que se pretende odquirir com o
presente certome, discriminondo nos onexos os coroclerísticos e quonlificoçÕo
que se odequom o condiçÕo de bens comuns, ou sejo, é objetivomenle definido.

O processo possui em seu conteÚdo coloçõo de preços. que permite o
mensuroçõo do es'timotivo de preço e do volor do deqceso o ser controtodo.

As especificidodes deconentes do Lei Complementor n' 1231200ó

olterodo posteriormenle pelos Leis Complemeniores no 147 12014 e n" I 55/201 ó,

sÕo observodos pelo minulo do editol,

No lnstrumento convocotório o criiério de julgomento utilizodo é o de
menor preço por ilem. A escolho olende oo que determino o inciso X, do ort. 4"

do Lei n' 10. 520/2000 e o inciso V do AÍtigo 8o do Decreto n' 3.555/2000, com
redoÇõo semelhonie, vejomos: "poro julgomenlo e clossificoçõo dos propostos,
ser'ó odolodo o críiério de menor preÇo, observodos os prozos móximos poro
fornecimento, os especificoçÕes técnícos e porômetros mínimos de desempenho
e quolÍdode definidos no editol".

O Decrelo n' 10.024/2019, em seu ort. Zo tombém dispôe que o menor
preço é um dos critérios de julgomenÍo empregodos no seleçõo do proposlo
mois vonÍojoso poro o AdministroÇôo.

O requisiio ocimo se enconlro opontodo no preômbulo do minulo
ediÍol, conforme lombém determino o ort. 40, inc. Vll do Lei n" B.óóól1993.

Vole ressollor que os disposições do Lei no 8.666/93 deverÕo ser
oplicodos subsidioríomente, por forço do disposto no ort. 9o do Lei no l o.52olo2:
"Aplicom-se subsidioriomente, poro o modolidode de pregõo, os normos do Lei no
8.óóó, de 2t de junho de 1993".

Do onólise dos elemenlos obordodos no minuto do edilol e suoconcordôncio com os imposições do ort. 40 do Lei de Liciloções, .onrtàú"ã õrãfoi eloborodo em hormonio oos ditomes dos oÍligos zz à 3t, bem cáil ; ;;.-4ddo Lei- n" 8.6ó6193, que permitem, formolmenÍe {ue esteio opto o proOuçãà'Ooi
seus efeitos.

No quê concerne o minuio do conÍoio, eslo deve seguir os regrosprevístos pelo ort. 55 do Leí n g.66ó/93. O Anexo I ,do editol em onólise, prevê oclousulos conlrotuois relocionodos no corpo do m nulo do seguinle formo: obje

[:irüX rrl*-.*Unico 
c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo cinósio Municipor - B6to Vislo _ CEp: ó8.t



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Prefeituro MuniciPol de lloitubo

vigênclo;
entrego e
obrigoçôes

preço; dotoçôo orçomenÍório; pogomento; reojusle e' 
recebimento do obielo; fiscolizoÇôo, obrigoções do

olteroções,
controtodo;

do controtonte; sonções odminiskoiivos; rescisõo; vedoções' cosos

omissos, foro.

Deslo formo, enÍendemos que o minuto do conÍroto vinculodo oo

inslrumento convocolório opresentondo, observo os requisitos mínimos exigidos

óá|" ori. 55 do Lei de Licitoções. tendo em visto que conÍém todos os clóusulos

perlinentes o esto controtoçôo.

Portonto, opós o onólise do documentoçõo opreseniodo verificomos

queoléopresenteoto,oprocessoencontro-seoiendendoosexigêncioslegois.

CONCTUSÃO

Dionte do exposto, evidenciodo que o ComissÔo de Pregôo Eletrônico

procedeu oté o momenÍo, em todos os otos inerentes oo procedimenÍo liciiotório,

com obsoluto submissõo oos ditomes legois norleodores do molério, oiestomos o
reguloridode jurídico-formol do procedimenio.

Ressolfe-se, oindo, que os critérios e o onólise de mérito (oporlunidode
e conveniêncio do pedido), nõo se incluem no ômbilo de onólise deste
Procurodor, motivo pelo quol o presente porecer opinotivo, cinge-se
exclusivomenle oos coniornos .iurídicos formois do coso em comento, os
elementos técnicos pertinenles oo certome, deveró ser verificodo pelos selores
responsóveis e outoridodes compeÍenles do Prefeituro Municipol de ltoilubo.

É o porecer, solvo melhor juízo.

Íoitubo - PA, 0ó de novembro de 2020.

AIEMISTOK USA
PROCURADO

OAB
J MUNICIPAT

N" 9.9
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